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x) si admittiraiE, como prepostos ou fieis, pessoas que 
hajam sido condcinnadas pelos crimes de fallencia, culposa 

, ou fraudulenta, estellionato, abuso de confiança, falsidade, 
loubo ou furto (art. 1.", § 5.°, do citado decreto). 

§ 2.° — Feita a inspecção os fiscaes lavrarão minucioso 
relatório, que será entregue, até o dia 15 do inez seguinte, 
á Secretaria da Junta Conimereial. 

§ 3.*— O sectvtA rio da Jnnfa Commercial remtíterá, 
em seguida, o relatório ao procurador da íncsir? junta, o 
qual, den'ro de 15 dias, requererá, perante ella, as medidas 
que uo caso couberem. 

§ 4 . ° — A l é m da inspecção mensal, que são obrigados 
a fazer, os fiscae* procederão a quaesquer outras, que lhes 
sejam solicitadas pelo presidente da Junta Commercial, me
diante requerimento do secretario ou procurador. 

Artigo 12 — O s fiscaes das empresas de armazéns 
gentes exercerão as suas fuucções, em cada armazém geral, 
mensal e alteruadameute, de accôrdo com a tabeliã que será 
organizada annualmente, e revista sempre que seja mister, 
pelo secretario da Junta Commercial. 

Nessa tabeliã serão mencionados os armazéns e os 
mezes em que devem ser visitados por cada fiscal. 

Artigo 13. — Fica creada, para essa fiscalização, a 
taxa mensal de 100$ÜÜ0 sobre cada armazém geral, a qual 
será arrecadada pela repartição fiscal da sede do mesmo 
armazém. 

Artigo 14.— A taxa a que se. refere o artigo anterior 
será repartida, cgual e mensalmente, entre cada í'iccal, até 
ao máximo de l:500$0CO para cada um. 

Artigo 15. — Os fiscaes das empresas de armazéns ge-
raes ficam sujeitos ás mesmas per>!>s disciplinares dos fuuc-
cionarioí da Secretaria da Justiça e da Segurança Publica. 

Artigo 16.— Nenhuma empresa de armazém p-eral 
será admittida á matricula as Junta Commercial, sem que 
os fiscaes creados por esta lei façam uma vistoria, re
duzida a vuto, lavrado por nm e por ambos assignado, em 
que se verifiquem as condições du capacidade, commodidad» 
e seg irança do a r m a z é m geral. Sempre que venha a faltar 
uma destas condições, tal circumstancia deverá ser mencio
nada pelos fiscaes em seus relatórios. 

Artigo 17.— Esta lei entrará em vigor na data da 
sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

O Secretario de Hksado dos Negoe;o^ d* Justiça e Se
gurança Publica assim o faça executar. 

Palacio do Governo do listado de São Paulo, 27 de 
Dezembro de 1928. 

JULIO P R E S T E S D E A L B U Q U E R Q U E 
A . C. do Salles Júnior. 

Publieida n Secretaria da Justiça e Segurança P u 
blica do Estado de São Paulo, em 27 de Dezembro de 1928. 
— O director da Justiça, Mesquita Júnior. 

L E I N . 2332 — de 27 de Dezembro de 1928 

Reorganiza a Caixa Beneficente da Força Publica do Estado 

O Bonior Julio Prestes de Albuquerque, Presidente do 
Estai o de São Paulo, 

Faço sabar que o Congresso Legislativo decretou e eu 
promulgo a lei seguinte: 

Artigo 1.* — E ' mantida a Caixa Beneficente da For
ça Publica, creada pela lei n. 953, de 28 de Setembro de 
1905, com as modificações da presente lei. 

Artigo 2." — A Caixa Beneficente tem por fim soc-
correr por meio de pensUo ás viuvas e outras pcí?ons da fa
mília dií officíaes e praças. 

Artigo 3 0 — Ã pensão será mensal e egua! a 21 vezes a 
contribuição mensal de cada contribuinte, quer este seja 
official ou pr.iça. 

§ 1.» — Quando os fundos da Caix», pela sua renda 
exígua, não dêm para ser mantida a pensão calculada por 
essa forma, poderá o Conselho Administrativo fixar outra 
base para a concessão das pensões e reduzir as pensões cou-
cedidas 

§ 2.° — O Conselho Administrativo, quando os fundos 
da Caixa o permitirem, poderá de cinco em einco annos 
melhorar as pensões concedidas, até 25 ojo no máximo. 

§ 3.° A melhoria aproveitará a todos os pensionistas 
da Caixa. 

Artigo 4 ° — São cont.ibuiutes da Caixa Beneficente 
os ofiieiaes e prf.ças effoctivos da Força Publica. 

§ 1.° — t) official ou praeja reformado, exonerado a 
seu pedido ou exclnid > por conclusão do tempo, por inca
pacidade physica, por substituição ou sem declaração de mo
tivos, poderá continuar a contribuir para a Caixa Benefi
cente, conservando assim o seu credito, devendo, porém, fir
mar u ia declaração nesse sentido, dentro do praso impro-
rogavel de seis mezes, a contar da reforma, exoneração ou 
exclusão. 

§ 2." — O exclnido por incapacidade physica, por 
substituição ou sem declaração de motivos, só poderá conti
nuar a contribuir paia a ra)xa si já tiver quatro annos de 
contribuição consecutiva. 

§ 3.° — O official ou praça a que se referem os pa-
ragraphos anteriores, que deixar de contribuir para a Caixa 
Beneficente, durante seis mezes seguidos, será excluído, per
dendo cs direitos aos benefícios da Caixa e ás contribuições 
feitas. 

Artigo 5." — A receita da Caixa Beneficente é cons
tituída pelo produeto das seguintes verbas : 

a) jóias de officíaes e praças ; 
b) contribuição mensal equivalente a um dia de orde

nado de officíaes e praças (inclusive a uuarta parte) ; 
c) saldos pecuniários líquidos da Banda de Musica da 

Força Publica; 
d) multas impostas aos officíaes e praças ; 
e) donativos particulares ; 
f) descontos nos vencimentos dos officíaes e praças em 

virtude de prisões correccionaes ; 
g) aluguel das casa» de propriedade da Caixa ; 
b) rendimento do capital que houver formado ; 
i) rendimento do dinheiro empregado sob hypotheca; 
j) re Jimento do dinheiro empregado em empréstimos. 
§ único. — Ap^jjutribuição de cada official ou praça 

em actividade será í ' oontada nas respectívr.s folhas de pa
gamento enviadas ávJaixa Beneficente A dos demais con
tribuintes . .irá paga directamente pelos interessados, na res
pectiva TL'souraria. 

Artigo ô.° — Têm direito a pensão : 
a) a viuva do official ou praça ; 
b) os filhos varões, até _o edade de 18 annos. e sem 

limite de edade, desde que softrarn de moléstia que os im
possibilite de trabalhar. 

: c) as filhas solteiras, ainda que maiores : 
1 • d) o pae, si fôr invalido e não tiver meio de subsis

tência ; 
e. a mãe, salvo quando casada ; • •••». 
f) os irmãos varões, até á edade de 18 annss, e sem 

limite de edade, deaJe que soffram de moléstia que os im
possibilite de trabalhar ; 

» g) as irraãs solteiras, ainda que maiores. 
} § 1.' — A pensão será paga á viuva e filhos do 

contribuinte, metade áquella e metade a estes, em partes 
eguaes ; na falta de fiihos, somente a viuva; na falta desta, 
aos filhos em partes eguaus ; u i falta da viuva e filhos, ao 
pae ; na falta deste, por morte ou abandono do lar, á mãe. 
Somente na falta das pessoas a que se referem as ali noas 
«a», «b», «c», «d* e «e», será a pensão concedida aos irmãos 
do contribuinte, em partas eguaes. 

§ 2.° — As pessoas a que se referem as alinhas «d», 
«e» e «f», para terem direito á pensão, devem provar que 
viviam ás extensas do contribuinte na época do seu faile-
cimento. 

§ 3.° — Perde o direito á pensão, ainda que invali
do, o pae que, tendo abandonado o lar, não exercer o pátrio 
poder, de direito ou dc f-.cto. 

Artigo 7 o — Ao contribuinte consorciado em novas 
núpcias que tenha filho:* d« outros matrimônios, é faculta
do assegurar a estes uma pensão, mediante nova contribui
ção meusal, e pagamento da respectiva joia, desde que re
queira ao Conselho Administrativo, dentro do prazo impro-
rogavel de 90 dias, após a data do novo casamento. 

§ único. — Os herdeiros contemplados neste artigo 
não concorrerão em caso algum á pensão estabelecida no 
art. 6." 

Artigo 8.* — A pensão concebida a determinada pessoa 
só passrrá a outrem nas seguintes circumstancias; 

a) da viuva para os filhos, em caso de morte ; 
b) de uns para outros filhos ; 


